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I!~STADO DE MATO GROSSO 

LEI NA 72. de 13 de dezembro de 1 947. 

Revoga o contrato que 
ooncede terras devolutas á ~ 
dação Brasil Central. 

o GOVERNADOR DO ESTAlIO DE MATO GROSSO: 

raÇo saber que a Assembléia Legislativa do Es 

, tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 'lA - rica revogado o Decreto-lei nA 

70Ó, de 3 de outubro de 1 945, que oede terras devolutas á 

Fundação Brasil Central. 

Artigo gA - A presente Lei entrerá em vigor 

na data 6a sua publioação. 

Palácio Alenoastro, em CUiabá, 13 de dezembro 

de 1 947,. 126> da Independênoia' e 590' da República. 
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